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PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO FRANCISCO
Proço Sontos Sobrinho, 246 - Centro - Sôo Froncisco/SE

CEP.:49945-000 - TEL.: (79) 3367-| BO - CNpJ: t3.l 18.435/OO0l-BZ
E-moiI : sec. Çc birIete.ar)scofro rrcisco.st . gov.br

PARECER JURíDICO No 25/2022

Consulenle: Município de SÕo Froncisco

Assunto: Aditivo.

Cuido de onólise do I o termo oditivo oo Controto no

1512022, destinodo o prorrogoçõo do prozo controtuol.

Ab initio, necessório se foz observor o monutençÕo
dos condições iniciois de hobilitoç ôo pelo em preso

controtodo, ossim como, recomendo-se, que, previomente o

celebroçôo do termo oditivo, sejo verificodo se existe registro

de sonçõo oplicodo ô controtodo, cujos efeitos o tornem

proibido de celebror controto odministrotivo e olconcem o

Município.

E, coso possuo impedimento poro controtor com o

poder público Municipol, deve o AdministroçÕo obonor o

imprescindibilidode o monutençôo deste controto, devendo
justificor odequodomente que o nÕo prorrogoçÕo do

controto ocqsionoró donos irreporóveis à odministroçõo

público ou, oindo, que hó impossibilidode f otico do

reolizoçõo de novo controtoÇÕo.

Aindo quonto os justificotivos técnicos opresentodos,

relembre-se que nÕo esto no seoro do Jurídico ovoliÓ-los ou

emitir juízo sobre o necessidode de prorrogor o ojuste, pois

d
00cc15

fl
esso toref o envolve ospectos de corÓter eminenteme

I

I

i

I

:

!

I

I
5
I

:l
.1

I

i
I

!

i

l

I

I
I

J

,trl
L

I
i

I

l

I

l

I



"roÍffi!'tu"

PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO TNANCISCO
Proço SonÍos Sobrinho, 246 - Centro - Sôo Froncisco/SE

CEP.:49945-000 - IEL.: (79) 3367-| 80 - CNpJ: l3.l 18.435/0001-82
E-moil: sec.ÇobineteOsoofroncisco.se.qov.br

técnicos, olém de ponderoÇÕo de conveniêncio e

oportunidode. sôo, por isso, de competêncio exclusivo do
AdministroçÕo.

É recomendodo, outrossim, que sejo onexodo oos

outos relotorÍo emitido pelo f iscolizoçoo do controto,
obordondo o cumprimento dos clóusulos controtuois pelo

controtodo, os volores jo pogos e o ovolioçÕo do quolidode
dos serviços prestodos oté o presente momento, inclusive no

que tonge à eficiêncio e à economicidode.

Acerco do elostecimento do prozo conlrotuol. deve-
sê sêduir rioorôsõmênla os ôrê3cricãas can*iclos nô orliao -57

do Lei no 86óó/93. lmporlonle frisor oue mesmo que o §4o do

orl.57 trooo o possibilidode de umo prorrooocõo em coróler
excepcionol. o mesmo deve estqldeyidomente iuslificodo e
medionte outorizocôo do ouloridode superior.

Ademois. necessório cl ê esleio devidomente

comprovodo que existe processo licilotório em ondomento

com o fito de que nõo enseie novo oditivo. o que irio de

enconlro com o leqislocõo viqenle.

Alem disso, cl consecuçÕo do oditivo f ico

condicionodo oo otendimento dos seguintes recomendoções:

o Pedido formulodo pelo Controtodo;
. Justificotivo poro o prorrogoçoo;
. Confecçôo do Termo Aditivo ontes de findodo o

vigêncio iniciol do controto originorio; 
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Cumprimento dos

f ixodos por

req uisitos

ocosiÕ o

de

dohobilitoçõo
controtoçõo;

Assim e dondo cumprimento oo que dispõe o
porógrofo único do ortigo 38 do Lei no 8.666193 e suos

olteroções posteriores, entendemos ser possível o

formolizoçôo do oditivo, otentondo-se oo que determino o

ort. ó1, p.ú., do lei supro.

Este o porecer, Solvo melhor juízo.

SÕo Froncisco /SE, em 28 de dezembro de 2022.

\.2Vil
,/\' r\ \ r.,.^ 'trz
c' PEREIRÀXAVIER S UZA

oAB/SE 6174
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PARECER DO CONTROLE INTERNO

ASSUNTO: l" ADITIVO AO CONTRATO 15 12022

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo FRANCISCO

EMPRESA: EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA

Do Relatório

Tratam-se os autos de Parecer do Controle Intemo referente ao 1o Termo Aditivo
ao Contrato 1512022. objetivando Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica
objetivando o Município na área trabalhista em todas as instâncias, compreendendo ações
civis públicas, acompanhamento de procedimentos preparatórios e inquéritos civis
públicos junto ao Ministério Público do Trabalho, independente da esfera da justiça ,

perante os Tribunais Superiores , Direito Tributário, compreendendo demandas
administrativas e j udiciais.

Foram analisados toda documentação conforme documentação abaixo relacionada:

o Solicitação de Despesa
o Portaria da Comissão de Licitação
o Certidões Negativas
. Copia do Contrato 1512022
o Minuta do Contrato
o Solicitação de Parecer Jurídico
o Parecer Jurídico 2512022
o Solicitação do Parecer do Controle Interno

O Procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, conforme detalhado no
processo, baseado na Lei 8.666193 .

DO CONTROLE INTERNO:

Os Artigos 31,70 e74 da CF/88 determinam as competências do controle interno na

administração pública municipal, surgiu da necessidade de assegurar aos gestores o

cumprimento das leis, normas e políticas vigentes, através do estabelecimento de

mecanismos de controle que possibilitem informações á sociedade,
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instrumento que visa garantir a efetividade,

, a economicidade e a rapidez na prestação do serviço público.
a produtividade

CONCL USÔES

Após o exame dos itens listados acima, entendemos que o mesmo está de acordo com
a legislação vigente e apto para ser aditado pela Administração Pública.

São Francisco , SE ,29 de Dezembro de2022

%ffú4k rç!'w-?d-
ROSIMARY DE OLIVEIRA ROCHA

Secretária Municipal de Controle Interno
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNIoIPAL DE sÃo TRnrucISCo

1s TERMO ADIT|VO AO CONITIATO Nq $t2022.

Is TERMO ADITIVO AO CONTRATO n0 15/2022 ôtlE
ENTRE §I CELEBRAM, DE UM LADO, Â
pREFEITURA MUNtctFAL oÊ sÃo FRAr,tctScí}, úo
OUTRO, Â ÉiJiPHESA EOITARDO RIBEIRO
ADVOÊACIÁ, NA FOHMA ABAIXO:

ireic preserite i,lstrumento partieular, o Munlclpio de Sâo Franciseel§É, per lnterrrédio de sua
Prefeitura, com endereço administrativo à Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE,
inscrita no CNPJ sob o ne 13.1 18.435/0001-87, representada neste ato pela sua Prefeita Municipal a Srn.
ALBA DOS SANTOS NASCIMENTO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa EDUARDO
RIBEIRO ADVOCACIA, CNPJ sob no 04.967.361/0001-62, estabelecido na Avenida Tancredo Neves, nn

1004, Bairro Grageru, Aracaju/SE, Cep: 49.025-620, representado neste ato por ANTÔNIO EDUARDO
SILVA RIBEIBO, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil Sergipe sob ne 843 e
CPF n'Q077.807.375-00, doravante denominado apenas de CONTRATADO, Íirmam o presente Termo
Aditivo, regido pela Lei n'g 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores, conÍorme Cláusulas e condiçoes
seguintes:

$LÁU§ULAI-pOOBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogaçáo do prazo de vigência do Contrato n" 1512022 que
ora se adita, de acordo as disposições do art. 57, §1o, ll e V, da Lei n" 8.666/93, por um período de mais
12 (doze) Meses. lniciado sua vigência após termino do contrato 1512022.

CLAUSULA II. DAS DISPOSICÔES FINAIS
Permanecem em vigor as demais condiçoes do Contrato que ora se adita, não modiÍicadas, implícita ou
explicitamente, por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente, em 02 (duas) vias de igual teor, para um
so fim legal.

Sáo Francisco/SE, 29 de Dezembro de 2022.

ÀL o SA SCIMENTOo
Prefeita Municipa!

CONT TANTE

ARDO RIBEIRO ADVOCACIA
ANTONIO EDUARDO SILVA RIBEIRO

CONTRATADA

lt-

Praça Santos Sobrinho, n' 246 - centro - São Francisco/SE

CN Pl: 13. 1L8.435/0001-87
CEP:49945-000

UNHAS:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

EXTRATO

TERMO ADIT|VO N' 0íí2022

CONTRATO E PROCEDIIT,ENTO LICITATORIO: Contrato n.
1 512022* lNEXtGt BtLt DADE No 07/2022.
OBJETO: prestação de serviço de Assessorar o Município nas
áreas de direito trabalhista em todas âs instâncias,
compreendendo ações civis públicas, Acompanhamento de
procedimentos preparatórios e inquéritos civis públicos junto ao
Ministério Público do Trabalho, âcompanhamento de processos,
independentemente da esfera da justiça, perante os Tribunais
Superiores, Direito Tributário, compreendendo demandas
administrativas e judiciais
CONTRATADA: EDUARDO RIBEIRO ADVOCACIA
ESPÉCIE DE ADITIVO: Prorrogação de prazo.
uGÊNctA ANTER|oR: 12 (doiei Meses.
PRAZO ACRESCIDO 1o TERMO ADITIVO: 12 (doze) Meses
UGÊNcn ATUALIZADA: 24(vinte e quatro) Meses.
PERIOD0: 03t01 nA23 a 03101 12024
FUNDAI$ENTÂçÃO LEGAL: Art^ 57, §1"e incisos ll e V da Lei
n'8.666/93.
PARECER JURÍDICO NO: 25

São Francisco/SE, 29 de Dezembro de2Q22.

AL NASGIITíENTO
Prefeita lllunicipal


